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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 002/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023 – SEMAD

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e LUIZ 
ALBERTO AFFONSO FERREIRA PAIVA FILHO - ME. 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 028/2022 - Pregão 
Eletrônico nº 018/2022. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de água mineral e gás de 
cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 10.126,25 (dez mil, cento e vinte e seis 
reais e vinte e cinco centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 
31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.03.00 – Secretaria 
Municipal de Administração, 04.122.0021.2010.0000 – Manutenção 
e Func. da Secretaria de Administração; 3.3.90.30.00 – Material de 
consumo. SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira Silva pela 
CONTRATANTE e Luiz Alberto Affonso Ferreira Paiva Filho pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 002/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023 – FMAS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e LUIZ ALBERTO 
AFFONSO FERREIRA PAIVA FILHO - ME. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 028/2022 - Pregão Eletrônico nº 
018/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral e gás de cozinha para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 7.222,00 
(sete mil, duzentos e vinte e dois reais). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 
31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.11.00 – Fundo Municipal 
de Assistência Social, 08.122.0486.2066.0000 – Manut. e Func. do 
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS; 3.3.90.30.00 –
Material de consumo. SIGNATÁRIOS: Maria Daniele Sales de 
França pela CONTRATANTE e Luiz Alberto Affonso Ferreira Paiva 
Filho pela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 002/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023 – FUNDEB

PARTES: MUNÍCIPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e LUIZ 
ALBERTO AFFONSO FERREIRA PAIVA FILHO - ME. 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 028/2022 - Pregão 
Eletrônico nº 018/2022. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de água mineral e gás de 
cozinha para atender as necessidades do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o 
Edital supracitado. VALOR: R$ 28.611,25 (vinte e oito mil, 
seiscentos e onze reais e vinte e cinco centavos). VIGÊNCIA: 
04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.05.00 – FUNDEB –
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, 
12.361.0012.2025.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental 30%; 3.3.90.30.00 – Material de consumo.
SIGNATÁRIOS: Fladimir França Flores pela CONTRATANTE e 
Luiz Alberto Affonso Ferreira Paiva Filho pela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de 
janeiro de 2023. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO

- EXTRATO DE CONTRATO: 003/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e LUIZ ALBERTO 
AFFONSO FERREIRA PAIVA FILHO - ME. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 028/2022 - Pregão Eletrônico nº 
018/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral e gás de cozinha para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 25.511,25 (vinte e 
cinco mil, quinhentos e onze reais e vinte e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.07.00 –
FMS – Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0428.2038.0000 –
Manutenção e Funcionamento do PAB; 3.3.90.30.00 – Material de 
consumo. SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveira pela 
CONTRATANTE e Luiz Alberto Affonso Ferreira Paiva Filho pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 001/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 – SEMAD

PARTES: MUNICIPIO DE MARACAÇUMÉ através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e AUTO 
POSTO COSTA EIRELI – ME. REFERÊNCIA: Processo 
Administrativo nº 001/2022 - Pregão Eletrônico nº 001/2022. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o 
Edital supracitado. VALOR: R$ 176.423,00 (cento e setenta e seis 
mil, quatrocentos e vinte e três reais). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 
31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.03.00 – Secretaria 
Municipal de Administração; 04.122.0021.2010.0000 – Manutenção 
e Func. da Secretaria de Administração; 3.3.90.30.00 – Material de 
consumo. SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira Silva pela 
CONTRATANTE e Aldeni Santos da Costa pela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de 
janeiro de 2023. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 001/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 – FMAS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e AUTO POSTO COSTA 
EIRELI – ME. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
001/2022 - Pregão Eletrônico nº 001/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência 
Social. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente 
pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 
95.872,35 (noventa e cinco mil, oitocentos e setenta e dois reais e 
trinta e cinco centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; 
FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
EXERCÍCIO 2023: 02.11.00 – Fundo Municipal de Assistência 
Social; 08.122.0486.2066.0000 – Manut. e Func. do Fundo de 
Assistência Social - FMAS; 3.3.90.30.00 – Material de consumo.
SIGNATÁRIOS: Maria Daniele Sales de França pela 
CONTRATANTE e Aldeni Santos da Costa pela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de 
janeiro de 2023. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 001/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 – FUNDEB

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e 
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AUTO POSTO COSTA EIRELI – ME. REFERÊNCIA: Processo 
Administrativo nº 001/2022 - Pregão Eletrônico nº 001/2022. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 285.339,50 (duzentos 
e oitenta e cinco mil, trezentos e trinta e nove reais e cinquenta 
centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 
02.05.00 – FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica; 12.361.0239.2027.0000 – Manutenção e Func. do 
Transporte Escolar; 3.3.90.30.00 – Material de consumo.
SIGNATÁRIOS: Fladimir França Flores pela CONTRATANTE e 
Aldeni Santos da Costa pela CONTRATADA. Transcrito em Livro 
Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 001/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 – SEMIO

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS e 
AUTO POSTO COSTA EIRELI – ME. REFERÊNCIA: Processo 
Administrativo nº 001/2022 - Pregão Eletrônico nº 001/2022. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 325.751,65 (trezentos 
e vinte e cinco mil, setecentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
cinco centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023:
02.08.00 – Secretaria Municipal de Obras e Transporte; 
04.122.0021.2046.0000 – Manut. e Func. da Secretaria de Obras e 
Transporte; 3.3.90.30.00 – Material de consumo. SIGNATÁRIOS: 
Francisco Arnaldo Oliveira Silva pela CONTRATANTE e Aldeni 
Santos da Costa pela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio 
do Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 001/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e AUTO POSTO COSTA EIRELI – ME. 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 001/2022 - Pregão 
Eletrônico nº 001/2022. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 288.772,62 (duzentos 
e oitenta e oito mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e 
dois centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023:
02.07.00 – Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0428.2038.0000 –
Manutenção e Funcionamento do PAB; 3.3.90.30.00 – Material de 
consumo. SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveira pela 
CONTRATANTE e Aldeni Santos da Costa pela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de 
janeiro de 2023. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 006/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 – FUNDEB

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e M 
DA S LEMOS LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
001/2022 - Pregão Eletrônico nº 001/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis 
para atender as necessidades do Fundo de Desenvolvimento da 
Educação Básica. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, 

subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 190.779,60 (cento e noventa mil, 
setecentos e setenta e nove reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA: 
04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.05.00 – FUNDEB –
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0239.2027.0000 – Manutenção e Func. do Transporte 
Escolar; 3.3.90.30.00 – Material de consumo. SIGNATÁRIOS: 
Fladimir França Flores pela CONTRATANTE e Melciades da Silva 
Lemos pela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do 
Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 003/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 – SEMIO

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS e M 
DA S LEMOS LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
001/2022 - Pregão Eletrônico nº 001/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de combustíveis 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Obras. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 214.554,30 (duzentos e catorze mil, 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e trinta centavos). VIGÊNCIA: 
04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.08.00 – Secretaria 
Municipal de Obras e Transporte; 04.122.0021.2046.0000 – Manut. 
e Func. da Secretaria de Obras e Transporte; 3.3.90.30.00 –
Material de consumo. SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira 
Silva pela CONTRATANTE e Melciades da Silva Lemos pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 007/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 007/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e M DA S LEMOS LTDA. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 001/2022 - Pregão Eletrônico nº 
001/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 195.406,50 (cento e noventa e cinco mil, 
quatrocentos e seis reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA: 
04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.07.00 – Fundo Municipal 
de Saúde; 10.301.0428.2038.0000 – Manutenção e Funcionamento 
do PAB; 3.3.90.30.00 – Material de consumo. SIGNATÁRIOS: 
Luana Cristina Melo de Oliveira pela CONTRATANTE e Melciades 
da Silva Lemos pela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do 
Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 002/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2023 – SEMIO

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS e 
ENERGO EMPREENDIMENTOS E CONTROLE AMBIENTAL 
LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 056/2022 -
Pregão Eletrônico nº 029/2022. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços em serviços de 
manutenção, eficientização, reforma, melhoria, ampliação do 
parque de iluminação pública, contemplando avenidas, ruas, 
parques, praças e etc, por intermédio de mão -de-obra habilitada e 
capacitada, com o fornecimento de materiais, para atender as 
necessidades do município de Maracaçumé. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 
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8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 1.321.300,00 (um 
milhão, trezentos e vinte e um mil e trezentos reais). VIGÊNCIA: 12 
(doze) meses; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.08.00 – Secretaria 
Municipal de Obras e Transporte; 25.752.0268.2050.0000 – Manut. 
e Func. do Sistema de Iluminação Pública; 3.3.90.39.00 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica; 02.08.00 – Secretaria 
Municipal de Obras e Transporte; 25.752.0268.2050.0000 – Manut. 
e Func. do Sistema de Iluminação Pública; 3.3.90.30.00 – Material 
de Consumo. SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira Silva pela 
CONTRATANTE e Geziel de Jesus Fernandes pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 004/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 – SEMIO

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS e 
ROSELIA S DA COSTA & CIA LTDA, REFERÊNCIA: Processo 
Administrativo nº 011/2022 - Pregão Eletrônico nº 010/2022. 
OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de limpeza e manutenção dos poços artesianos, com 
fornecimento de peças para atender as necessidades do município 
de Maracaçumé. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 392.383,40 (trezentos e noventa e dois 
mil, trezentos e oitenta e três reais e quarenta centavos). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.08.00 – Secretaria 
Municipal de Obras e Transporte; 17.512.0447.1028.0000 – Aquis. 
de Equip p/ o Setor de Abastecimento D’agua; 4.4.90.52.00 –
Equipamentos e Material Permanente; 17.605.0447.2032.0000 –
Manutenção do Setor de Abastecimento D’agua; 3.3.90.30.00 –
Material de Consumo; 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de 
Terceiros – Pessoa Jurídica. SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo 
Oliveira Silva pela CONTRATANTE e Roselia Silva da Costa pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 003/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 – SEMAD

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e C S 
TRINDADE LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
006/2022 - Pregão Eletrônico nº 005/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de material de 
consumo (expediente) para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 94.162,08 (noventa e quatro mil, centos e 
sessenta e dois reais e oito centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 
31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.03.00 – Secretaria 
Municipal de Administração; 04.122.0021.2010.0000 – Manutenção 
e Funcionamento da Secretaria de Administração; 3.3.90.30.00 –
Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira 
Silva pela CONTRATANTE e Carlos Sousa Trindade pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 003/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 003/2023 – FUNDEB

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e C S 
TRINDADE LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
006/2022 - Pregão Eletrônico nº 005/2022. OBJETO: contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de material de 
consumo (expediente, didático e pedagógico) para atender as 
necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 189.183,46 
(cento e oitenta e nove mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e 
seis centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023:
02.05.00 – FUNDEB – Fundo de Desenvolvimento da Educação 
Básica; 12.361.0012.2025.0000 – Manutenção e Funcionamento do 
Ensino Fundamental 30%; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Fladimir França Flores pela CONTRATANTE e 
Carlos Sousa Trindade pela CONTRATADA. Transcrito em Livro 
Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 004/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 – MDE

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da 
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE e C 
S TRINDADE LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
006/2022 - Pregão Eletrônico nº 005/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de material de 
consumo (expediente, didático e pedagógico) para atender as 
necessidades da Manutenção e Funcionamento da Educação. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 112.200,66 
(cento e doze mil, duzentos reais e sessenta e seis centavos). 
VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 12.361.00 –
Ensino Fundamental; 12.361.0191.2996.0000 – Manut. e Func. da 
Educação – Ensino Fundamental - MDE; 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo. SIGNATÁRIOS: Fladimir França Flores pela 
CONTRATANTE e Carlos Sousa Trindade pela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de 
janeiro de 2023. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 004/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa C S TRINDADE LTDA. 
REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 006/2022 - Pregão 
Eletrônico nº 005/2022. OBJETO: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de consumo 
(expediente) para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente 
pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 
60.318,84 (sessenta mil, trezentos e dezoito reais e oitenta e quatro 
centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023:
02.07.00 – FMS – Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0428.2038.0000 – Manutenção e Funcionamento do PAB; 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Luana 
Cristina Melo de Oliveira pela CONTRATANTE e Carlos Sousa 
Trindade pela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do 
Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 004/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 004/2023 – SEMAD

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e C S 
TRINDADE LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de material de 
limpeza e higienização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 
10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 27.456,30 (vinte e sete mil, quatrocentos e 
cinquenta e seis reais e trinta centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 
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31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.03.00 – Secretaria 
Municipal de Administração; 04.122.0021.2010.0000 – Manutenção 
e Funcionamento da Secretaria de Administração; 3.3.90.30.00 –
Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Francisco Arnaldo Oliveira 
Silva pela CONTRATANTE e Carlos Sousa Trindade pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - EXTRATO DE

CONTRATO: 005/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 – FUNDEB

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB e C S 
TRINDADE LTDA. REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 
007/2022 - Pregão Eletrônico nº 006/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de material de 
limpeza e higienização para atender as necessidades do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica. BASE LEGAL: Lei Federal 
nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o 
Edital supracitado. VALOR: R$ 60.601,73 (sessenta mil, seiscentos 
e um reais e setenta e três centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 
31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.05.00 – FUNDEB –
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica; 
12.361.0012.2025.0000 – Manutenção e Funcionamento do Ensino 
Fundamental 30%; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Fladimir França Flores pela CONTRATANTE e 
Carlos Sousa Trindade pela CONTRATADA. Transcrito em Livro 
Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 005/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e C S TRINDADE LTDA. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 
006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 54.883,05 (cinquenta e 
quatro mil, oitocentos e oitenta e três reais e cinco centavos). 
VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.07.00 –
Fundo Municipal de Saúde; 10.301.0428.2038.0000 – Manutenção 
e Funcionamento do PAB; 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveira pela 
CONTRATANTE e Carlos Sousa Trindade pela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de 
janeiro de 2023. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 006/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e C S TRINDADE LTDA. REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº 007/2022 - Pregão Eletrônico nº 
006/2022. OBJETO: contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE LEGAL: Lei 
Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei Federal n°. 
8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 53.027,33 (cinquenta e 
três mil, vinte e sete reais e trinta e três centavos). VIGÊNCIA: 
04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.07.00 – Fundo Municipal 
de Saúde; 10.302.0428.2041.0000 – Manutenção e Funcionamento 
do Hospital (UPA); 3.3.90.30.00 – Material de Consumo.
SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveira pela 
CONTRATANTE e Carlos Sousa Trindade pela CONTRATADA. 
Transcrito em Livro Próprio do Município. Maracaçumé – MA. 04 de 

janeiro de 2023. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 008/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 008/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e ELLO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI. REFERÊNCIA: Processo Administrativo 
nº 030/2022 - Pregão Eletrônico nº 020/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de medicamentos 
para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde. BASE 
LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
Federal n°. 8.666/93 e o Edital supracitado. VALOR: R$ 59.646,80 
(cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e seis reais e oitenta 
centavos). VIGÊNCIA: 04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE 
RECURSOS: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 
02.07.00 – FMS – Fundo Municipal de Saúde; 
10.301.0428.2038.0000 – Manutenção e Funcionamento do PAB; 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. SIGNATÁRIOS: Luana 
Cristina Melo de Oliveira pela CONTRATANTE e Karolyne Véras do 
Nascimento Costa pela CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio 
do Município. Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- EXTRATO DE CONTRATO: 009/2023

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2023 – FMUS

PARTES: MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE e ELLO DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS EIRELI. REFERÊNCIA: Processo Administrativo 
nº 030/2022 - Pregão Eletrônico nº 020/2022. OBJETO: contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de medicamentos 
para atender as necessidades do Hospital Municipal de 
Maracaçumé. BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520/02, 
subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666/93 e o Edital 
supracitado. VALOR: R$ 380.766,70 (trezentos e oitenta mil, 
setecentos e sessenta e seis reais e setenta centavos). VIGÊNCIA: 
04/01/2023 a 31/12/2023; FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: EXERCÍCIO 2023: 02.07.00 – FMS – Fundo 
Municipal de Saúde; 10.302.0428.2041.0000 – Manutenção e 
Funcionamento do Hospital (UPA); 3.3.90.30.00 – Material de 
Consumo. SIGNATÁRIOS: Luana Cristina Melo de Oliveira pela 
CONTRATANTE e Karolyne Véras do Nascimento Costa pela 
CONTRATADA. Transcrito em Livro Próprio do Município. 
Maracaçumé – MA. 04 de janeiro de 2023. PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICÍPIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - PORTARIA: 002/2023

PORTARIA Nº 002/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral e gás de cozinha para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Administração, o senhor Francisco Arnaldo 
Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o CPF nº 
574.321.202-34, no Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de água mineral e gás 
de cozinha para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Administração, por meio do Pregão Eletrônico nº 018/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
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constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
LICITAÇÃO - PORTARIA: 002/2023

PORTARIA Nº 002/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral e gás de cozinha para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada neste ato 
pela Secretária Municipal de Assistência Social, a senhora Maria 
Daniele Sales de França, portador do RG nº 0445564320126, e o 
CPF nº 610.570.773.80, no Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de água mineral e gás 
de cozinha para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Assistência Social, por meio do Pregão Eletrônico nº 018/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

MARIA DANIELE SALES DE FRANÇA 
Secretária Municipal de Assistência Social

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA:

002/2023

PORTARIA Nº 002/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral e gás de cozinha para atender as 
necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, 
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, 
portador do RG nº 015375362000 -3, e o CPF nº 991.180.093 -87, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de água mineral e gás de 
cozinha para atender as necessidades do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica, por meio do Pregão 
Eletrônico nº 018/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
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nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 003/2023

PORTARIA Nº 003/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral e gás de cozinha para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de água mineral e gás de 
cozinha para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, por meio do Pregão Eletrônico nº 018/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - PORTARIA: 001/2023

PORTARIA Nº 001/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Administração, o senhor Francisco Arnaldo 
Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o CPF nº 
574.321.202-34, no Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de combustíveis para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 001/2022.
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RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
LICITAÇÃO - PORTARIA: 001/2023

PORTARIA Nº 001/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Assistência Social.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, representada neste ato 
pela Secretária Municipal de Assistência Social, a senhora Maria 
Daniele Sales de França, portador do RG nº 0445564320126, e o 
CPF nº 610.570.773.80, no Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de combustíveis para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência Social, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

MARIA DANIELE SALES DE FRANÇA 
Secretária Municipal de Assistência Social

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA:

001/2023

PORTARIA Nº 001/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica.
O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, 
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, 
portador do RG nº 015375362000 -3, e o CPF nº 991.180.093 -87, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustíveis para atender as 
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necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - PORTARIA: 001/2023

PORTARIA Nº 001/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.
O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, representada 
neste ato pelo Secretário Municipal de Administração, o senhor 
Francisco Arnaldo Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 
SSP/PA, e o CPF nº 574.321.202-34, no Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Obras, por meio do Pregão Eletrônico nº 
001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 001/2023

PORTARIA Nº 001/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde.
O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
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portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, por meio do Pregão 
Eletrônico nº 001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA:

086/2023

PORTARIA Nº 006/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, 
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, 
portador do RG nº 015375362000 -3, e o CPF nº 991.180.093 -87, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, 
por meio do Pregão Eletrônico nº 001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - PORTARIA: 003/2023

PORTARIA Nº 003/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras.
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O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, representada 
neste ato pelo Secretário Municipal de Administração, o senhor 
Francisco Arnaldo Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 
SSP/PA, e o CPF nº 574.321.202-34, no Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da 
contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
combustíveis para atender as necessidades da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e Obras, por meio do Pregão Eletrônico nº 
001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 007/2023

PORTARIA Nº 007/2023
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 

contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, por meio do Pregão 
Eletrônico nº 001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - PORTARIA: 002/2023

PORTARIA Nº 002/2023
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DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO 
EM ANDAMENTO NO MUNICÍPIO.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, no Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, representada neste 
ato pelo Secretário Municipal de Administração, o senhor Francisco 
Arnaldo Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o 
CPF nº 574.321.202-34,  CONSIDERANDO o disposto no art. 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços em serviços de 
manutenção, eficientização, reforma, melhoria, ampliação do 
parque de iluminação pública, contemplando avenidas, ruas, 
parques, praças e etc, por intermédio de mão -de-obra habilitada e 
capacitada, com o fornecimento de materiais, para atender as 
necessidades do município de Maracaçumé, por meio do Pregão 
Eletrônico nº 029/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa o servidor ROSALINO LIMA MARQUE 
JUNIOR, RNP/CFT nº 62592092315, matrícula nº 3607 -1, para 
acompanhar e fiscalizar o objeto do CONTRATO Nº. 002/2023-
SEMIO. 

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, deverá: 

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em 
tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a 
sua competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos produtos 
fornecidos pela Contratada, em periodicidade adequada ao objeto 
do contrato, e durante o seu período de validade, eventualmente, 
propor a autoridade superior à aplicação das penalidades 
legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as 
notas fiscais relativas aos produtos fornecidos, antes do 
encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - o exercício da função atribuída ao Fiscal 
nomeado, não acarretará ônus para o município. 

Art. 4º - Dê-se ciência aos servidores designados e 
publique-se. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Maracaçumé - MA, em 04 de janeiro de 2023. 

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

ROSALINO LIMA MARQUE JUNIOR, 
RNP/CFT nº 62592092315

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
E OBRAS - LICITAÇÃO - PORTARIA: 004/2023

PORTARIA Nº 004/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de limpeza e manutenção dos poços 
artesianos, com fornecimento de peças para atender as 
necessidades do município de Maracaçumé.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS, representada 
neste ato pelo Secretário Municipal de Administração, o senhor 
Francisco Arnaldo Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 
SSP/PA, e o CPF nº 574.321.202-34, no Estado do Maranhão, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de limpeza e manutenção dos poços artesianos, com fornecimento 
de peças para atender as necessidades do município de 
Maracaçumé, por meio do Pregão Eletrônico nº 010/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA:
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003/2023

PORTARIA Nº 003/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de consumo (expediente, didático e 
pedagógico) para atender as necessidades do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, 
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, 
portador do RG nº 015375362000 -3, e o CPF nº 991.180.093 -87, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de consumo 
(expediente, didático e pedagógico) para atender as necessidades 
do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica, por meio do 
Pregão Eletrônico nº 005/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função 

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 

603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA:

004/2023

PORTARIA Nº 004/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de consumo (expediente, didático e 
pedagógico) para atender as necessidades da Manutenção e 
Funcionamento da Educação.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE, representada neste 
ato pelo Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e 
Lazer, o senhor Fladimir França Flores, portador do RG nº 
015375362000-3, e o CPF nº 991.180.093 -87, no Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e a celebração da contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de consumo (expediente, didático e 
pedagógico) para atender as necessidades da Manutenção e 
Funcionamento da Educação, por meio do Pregão Eletrônico nº 
005/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 202.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
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Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 004/2023

PORTARIA Nº 004/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de consumo (expediente) para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de consumo 
(expediente) para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, por meio do Pregão Eletrônico nº 005/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - PORTARIA: 004/2023

PORTARIA Nº 004/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, representada neste ato pelo 
Secretário Municipal de Administração, o senhor Francisco Arnaldo 
Oliveira Silva, portador do RG nº 2478232 SSP/PA, e o CPF nº 
574.321.202-34, no Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração da contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de material de limpeza 
e higienização para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração, por meio do Pregão Eletrônico nº 
006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FRANCISCO ARNALDO OLIVEIRA SILVA
Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função
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CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA
DESPORTE E LAZER - LICITAÇÃO - PORTARIA:

005/2023

PORTARIA Nº 005/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as 
necessidades do Fundo de Desenvolvimento da Educação Básica.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB, 
representada neste ato pelo Secretário Municipal de Educação, 
Cultura, Desporte e Lazer, o senhor Fladimir França Flores, 
portador do RG nº 015375362000 -3, e o CPF nº 991.180.093 -87, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo de 
Desenvolvimento da Educação Básica, por meio do Pregão 
Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

FLADIMIR FRANÇA FLORES 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Desporte e Lazer

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 

fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 005/2023

PORTARIA Nº 005/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO
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Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 006/2023

PORTARIA Nº 006/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de material de limpeza e higienização para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de material de limpeza e 
higienização para atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, por meio do Pregão Eletrônico nº 006/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 008/2023

PORTARIA Nº 008/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e CPF nº 049.491.983 -35, no 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, por meio do Pregão 
Eletrônico nº 020/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora ANTONIA 
FABIANNE DE LACERDA BEZERRA, inscrita no CPF nº 
019.093.313-50, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.
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LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

ANTONIA FABIANNE DE LACERDA 
BEZERRA - CPF nº 019.093.313-50

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 009/2023

PORTARIA Nº 009/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de medicamentos para atender as necessidades do 
Hospital Municipal de Maracaçumé.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e CPF nº 049.491.983 -35, no 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de medicamentos para atender 
as necessidades do Hospital Municipal de Maracaçumé, por meio 
do Pregão Eletrônico nº 020/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora ANTONIA 
FABIANNE DE LACERDA BEZERRA, inscrita no CPF nº 
019.093.313-50, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função 

ANTONIA FABIANNE DE LACERDA 
BEZERRA - CPF nº 019.093.313-50

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO
- PORTARIA: 001/2023

PORTARIA Nº 001/2023

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução do 
contrato referente à contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustíveis para atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde.

O MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representada neste ato pela Secretária 
Municipal de Saúde, a senhora Luana Cristina Melo de Oliveira, 
portadora do RG nº 025550682003 -4 e o CPF nº 049.491.983 -35, 
no Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, e a celebração da contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de combustíveis para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde, por meio do Pregão 
Eletrônico nº 001/2022.

RESOLVE:

Art. 1º - Designa a servidora CLAUDILENE 
SANTOS LINHARES, inscrita no CPF nº 603.908.333 -63, matrícula 
nº 3162-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
constante do respectivo processo, no qual o Município de 
Maracaçumé - MA é o Contratante.

Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado, 
deverá:

I – zelar pelo fiel cumprimento do contrato, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo 
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

II – avaliar, continuamente, a qualidade dos 
serviços prestados pela Contratada, em periodicidade adequada ao 
objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas. 

III- atestar, formalmente, nos autos dos 
processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes 
do encaminhamento ao financeiro para pagamento. 

Art. 3º - Dê-se ciência aos servidores 
designados e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
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sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em 
contrário.
Maracaçumé - MA, 04 de janeiro de 2023.

Registre-se, Publique-se Cumpra-se.

LUANA CRISTINA MELO DE OLIVEIRA
Secretária Municipal de Saúde

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO

Declaro que estou ciente da designação de 
fiscal, ora atribuída, e das funções que são 
inerentes em razão da função

CLAUDILENE SANTOS LINHARES - CPF nº 
603.908.333-63
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EQUIPE DE GOVERNO

Ruzinaldo Guimarães de Melo

Prefeito(a)

Joventina Mota Sales

Vice-Prefeito(a)

Francisco Arnaldo Oliveira Silva
Secretaria Municipal de Administração

Maria Daniele Sales de França
Secretaria de Assistência Social

Francisco Arnaldo Oliveira Silva
Secretaria Municipal de Administração

Jesival Pereira de Oliveira
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras

Franciangela Silva Santos
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Jairon Barbosa dos Santos
Procuradoria Municipal

Fladimir França Flores
Secretaria de Educação, Cultura Desporte e 
Lazer

Liliane Nunes Pereira
Secretaria Municipal de Finanças

Jose Menandes da Silva Filho
Secretaria de Assuntos Políticos

Maira Gabriela Santos Silva Oliveira
Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Luana Cristina Melo de Oliviera
Secretaria Municipal de Saúde
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